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Edital 02/2020 - SEFA - Contribuição de Melhoria RETIFICADO

REPUBLICAÇÃO DE  EDITAL  Nº02/2020  RETIFICADO-PROCESSO  N°19039/2019-
SEFA/CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. O município de Lajeado, nos termos do Art. 81 e
82 da Lei Federal nº 5.172 de 1966 e do Decreto-Lei nº 195/1967,  torna pública a execução
de pavimentação,  e abre o prazo legal de 30 dias para impugnações aos elementos do
processo de cobrança de CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, computados o custo da obra, a
parcela do custo da obra, a valorização imobiliária, o fator de absorção e a delimitação da
área beneficiada, para os proprietários e moradores lindeiros às Ruas Avenida Benjamin
Constant  –  Trecho  entre  a  pavimentação  existente  até  a  rua  José  Franz,  com área  de
2088,50m², Avenida dos Ipês  - Trecho entre a Av. Benjamin Constant e 32,00 m após a
Rua José Francisco Dullius, com área de 16.436,86m², Rua Romeu Armange – Trecho entre
a ERS-421 até 36,00 metros após a Rua 23, com área de 15.551,30m², Rua Orlando Sieben
– trecho entre a ERS 413 e a pavimentação existente com área de 9.841,10m², Rua Érico
Weber – trecho  a partir da pavimentação existente pela extensão de 1.168m, com área de
12.681,05m², Rua 1º de Maio, trecho entre a ERS-413 e 33,00 metros após a Rua das
Gardênias, com área de 4.133,60m², Rua Benno Schmitt – trecho entre  a ERS 421 e a
creche em construção, com área de 4.263,90m², Rua Pedro Júlio Dieter – trecho a partir da
pavimentação  existente  pela  extensão  de  300,00m ao  norte  com área  de  2.999,50m²,
Avenida Rio Grande do Norte – trecho entre a Avenida Alberto Pasqualini e a Rua Humaitá,
com área de 2.477,50m². O edital, com seus anexos, está disponível no mural da Prefeitura
Municipal de Lajeado, podendo ser obtido através do portal www.lajeado.rs.gov.br. Lajeado/
RS, 13 de abril de 2021. Marcelo Caumo - Prefeito Municipal; Guilherme André Patussi Cé –
Secretário Municipal da Fazenda.
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